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Exmo.Sr.
IGOR JONAS SOUZA COSTA
Presidente da Mesa Diretora

Vereadores:

cÂvARA MUNICIPAL

Casa do Legislativo Vereador Ênio da Gama
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Os Vereadores que o presente subscrevem, em conform
Regimento lnternol, ouvido o plenário, requer a V.Exa. i

tramitação de URGENCIA SIMPLES ao:
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a aplicação do regime de

Câmara Munic de

Projeto de Lei no 2212024 - lnstitui no âmbito do Poder Executivo do Município de
Congonhas, a gratificação de incentivo aos indicadores de Desempenho da Saúde
Bucal, com base na Portaria GM/MG no 960/2023.

Câmara tVlunicipal de Congonhas, 09 de julho de 2024
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'Art. 161 - O regime de urgência simples será concedido pelo Plenário por requerimento de qualquer
Vereador, quando se tratar de matéria de relevante interesse público ou de requerimento escrito que exigir
por sua natureza, a pronta deliberação do Plenário.

Parágrafo Unico - Seráo incluídos no regime de urgência simples, independentemente de
manifestaçáo do plenário, as seguintes materias:

| - a proposta orçamentária, diretrizes orçamentárias e o plano plurianual, a partir do
escoamento de metade do prazo de que disponha o Legislativo para apreciá-la;

ll - os projetos de lei do Executivo sujeitos à apreciaçáo em prazo certo, a partir das 3 (três)
últimas sessôes que se realizem no intercurso daquele;
lll- o veto, quando escoadas 2/3 (duas terças) partes do prazo para sua apreciaçáo.
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